
                                                                                   ANO LECTIVO 2010/2011 
 

EDITAL 
 

CONCURSO DE ACESSO AO MESTRADO EM INTERNET E NOVOS MEDIA 
 
Prof. Doutor Nelson Lourenço, Reitor da Universidade da Atlântica, faz saber que, nos termos do 
n.º 1 do Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º74/2006, de 24 de Março, está aberto concurso de acesso 
para frequência, no ano lectivo de 2010/2011, do Curso de Mestrado em Internet e Novos Media, 
cuja estrutura curricular e plano de estudos adequado ao processo de Bolonha estão publicados em 
anexo ao Despacho n.º 7326/2009, de 10 de Março de 2009. 
 
1. Enquadramento e objectivos 

 
Na área das Tecnologias de Informação, as mudanças ocorrem de forma acelerada e exigem uma 
constante actualização do seu conhecimento. Actualmente, a maior parte dos sistemas de 
informação que se desenvolvem, tanto na indústria como na academia, estão vinculados a 
tecnologias que funcionam sobre a Internet. Neste contexto, a Universidade Atlântica apresenta o 
curso de 2º Ciclo de Estudos conducente ao Grau de Mestre em Internet e Novos Media. 

Esse curso visa a formação para a investigação avançada em Internet e Novos Media, adoptando 
uma perspectiva multidisciplinar e fornecendo aos alunos os instrumentos conceptuais e 
metodológicos necessários a uma análise integrada da sustentabilidade tecnológica e 
organizacional. Essa análise considera as dimensões de gestão de sistemas de informação, de 
gestão de tecnologias de informação, da arquitectura tecnológica dos sistemas de informação e das 
condições tecnológicas para a sociedade do conhecimento. 

Nesse contexto, os alunos têm uma oportunidade para aprofundar os seus conhecimentos em 
várias áreas científicas, tais como: Negócio Electrónico, Web Semântica, Web 2.0, Segurança na 
Internet, Sistemas de Informação Inteligentes (Data Mining), Avaliação de Sistemas de 
Informação, Bases de Dados e de Conhecimento e Redes de Computadores, entre outras. 
 
2. Organização e duração do curso 
 
O ciclo de estudos do Mestrado em Internet e Novos Media tem 120 créditos ECTS e uma duração 
de quatro semestres curriculares de trabalho dos alunos. Este ciclo de estudos integra um curso de 
mestrado, a que corresponde um total de 60 créditos do ciclo de estudos, e, ainda, a elaboração de 
uma Dissertação original, sua discussão e aprovação por um júri nomeado para o efeito. À 
dissertação corresponde um total de 60 dos créditos ECTS do ciclo de estudos. 

Aos candidatos portadores de licenciatura com mais de 180 ECTS ou equivalente, e adequada à 
admissão no presente programa de estudos, poderá ser concedida pela Comissão Científica do 
Mestrado, uma creditação até 50 ECTS neste plano curricular, desde que concluam o ciclo de 
estudos e obtenham o grau de Mestre.  
 
3. Destinatários 
 
O Mestrado em Internet e Novos Media é dirigido a profissionais com formação em Tecnologias 
de Informação, Gestão de Sistemas e Computação, Informática de Gestão e Engenharias. 
 
4. Requisitos de admissão 
 
São admitidos como candidatos à inscrição: 

a) Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal. 
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b) Os titulares de grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 1º ciclo 
de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado 
aderente a este Processo. 

c) Os titulares de grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como satisfazendo 
os objectivos do grau de licenciado pelo Conselho Científico da Universidade Atlântica. 

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que seja reconhecido como 
atestando capacidade para realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Científico da 
Universidade Atlântica. 

 
5. Número de vagas 

 
25 vagas 
 

6. Processo de candidatura  
  
A candidatura ao Mestrado em Internet e Novos Media decorre em três momentos: 

1.ª: Pré-inscrição online com submissão do curriculum vitae; 
2.º: Entrevista; 
3.º: Formalização da candidatura. 

 
Os candidatos interessados deverão fazer uma pré-inscrição, através da submissão do Curriculum 
Vitae, no prazo fixado para o efeito. 

Após o término do prazo de pré-inscrição, os candidatos serão contactados para a realização de 
uma entrevista, de carácter selectivo e eliminatório. 

Os candidatos aprovados na entrevista deverão, em seguida, formalizar a sua candidatura nos 
prazos indicados no ponto 7. 

A formalização da candidatura à matrícula é feita na Secretaria Escolar da Universidade Atlântica, 
em impresso próprio acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade; 
b) Certidão de licenciatura ou grau académico equivalente, com menção da média final de 

curso; 
c) Currículo académico, científico e profissional com anexação de comprovação documental dos 

factos referenciados que o candidato considerar mais relevantes. 

Os documentos de candidatura e respectivo pagamento poderão ser enviados por correio registado 
com aviso de recepção. Nesta situação o boletim de candidatura poderá ser obtido na página Web 
da Universidade Atlântica, em www.uatlantica.pt, e o pagamento da taxa de candidatura poderá ser 
efectuado através do envio de um cheque à ordem da E.I.A., S.A. para o seguinte endereço: 
 

Secretaria Escolar da Universidade Atlântica 
Antiga Fábrica da Pólvora de Barcarena 
2730-036 Barcarena 

 
7. Prazos de candidatura 

1ª Fase 
Candidaturas – 1 de Junho a 9 de Julho 
Afixação de resultados – 16 Julho 
Matrículas – 20 a 26 de Julho 
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2ª Fase (VAGAS SOBRANTES) 
Candidaturas – 1 a 29 de Setembro 
Afixação de resultados – 4 de Outubro 
Matrículas – 4 a 11 de Outubro 

 
8. Critérios de seriação e ordenação dos candidatos  
 
A selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos far-se-á de acordo com os seguintes 
critérios: 

• Avaliação da Entrevista do Candidato; 
• Classificação do grau académico de que os candidatos são titulares; 
• Apreciação do currículo académico, científico e profissional. 

 
9. Indeferimento liminar 
 
Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que, embora reunindo as condições gerais 
necessárias, se encontrem numa das seguintes situações: 

a) Tenham sido apresentadas fora de prazo; 

b) Não sejam acompanhadas da documentação necessária à completa instrução do 
processo; 

c) Cujos documentos não estejam completa e legivelmente preenchidos; 

d) Não satisfaçam ao disposto no presente aviso ou contenham falsas declarações. 
 
10. Resultados  
 
Os resultados do processo de seriação são tornados públicos através de edital do qual constará a 
lista dos candidatos seleccionados e não seleccionados à matrícula e inscrição. 

Da decisão de selecção não cabe recurso ou reclamação, salvo se arguida de vício de forma. 
 
11. Matrícula e inscrição 

 
Os candidatos admitidos deverão proceder à matrícula e inscrição na Secretaria Escolar, nos prazos 
previstos para o efeito. 

No caso de algum candidato admitido desistir expressamente da matrícula e inscrição ou não 
comparecer para realizar a mesma, a Secretaria Escolar, contactará para a inscrição o(s) 
candidato(s) não colocados por falta de vaga, até esgotar as vagas ou aqueles candidatos.  

Os candidatos a que se refere o número anterior terão um prazo improrrogável de 6 dias úteis após 
a recepção da notificação para proceder à matrícula e inscrição. 

Os candidatos deverão apresentar, no acto da matrícula, os seguintes documentos: 

• Ficha de Matrícula, fornecida pela Secretaria Escolar, preenchida e assinada; 
• 3 fotografias originais e actualizadas 

 
12. Emolumentos e propinas 
 

Taxa de candidatura - 140€ (não reembolsável) 

Seguro Escolar: 15€ - pago no acto da matrícula 

Propina anual:  
1.º ano: 1.850€ 
2.º ano: 1.000€  
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As propinas do 1.º ano, poderão ser pagas na íntegra no momento da inscrição, ou pagas 
faseadamente, até ao dia 8 de cada mês, da seguinte forma: 

No acto da matrícula – 500€ 
1 a 8 de Novembro a Julho – 150€ / mês 

 
As propinas pagas na totalidade, no início de cada ano lectivo, no acto da matrícula e inscrição, 
terão um desconto não acumulável de 5%. 

Grupos de 5 ou mais candidatos da mesma instituição terão um desconto não acumulável de 20% 
na propina.  
 
13. Início do curso e horário de funcionamento 

 
O Curso terá início durante o mês de Outubro de 2010, em data a afixar. 

Horário: 
Quintas e Sextas-feiras: 18:30h-23:00h 

Sábados: 09:00h-12:00h 
 
14. Informações 
 
Gabinete de Estudos Pós-Graduados 
Telefone: 214 398 244 

Secretaria 
Telefone: 214 398 224/225/243 

E-mail: mestrados@uatlantica.pt 
 
 
Barcarena, 20 de Maio, de 2010 
 
 

O Reitor da Universidade Atlântica 
 
 

Prof. Doutor Nelson Lourenço 
(Professor Catedrático) 


